
      Secretaria de Estado de Fazenda

RREO – ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)           1.178.620.502,00          622.362.791,08 

DESPESAS DE CAPITAL           8.289.981.551,51             4.074.392.370,92                1.623.384.092,09       2.592.205.088,50 
 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte
 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instit. Financeiras
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)           8.289.981.551,51             4.074.392.370,92                1.623.384.092,09       2.592.205.088,50 

PREVISÃO 
ATUALIZADA ( a )

ORÇAMENTO FISCAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2008/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

SALDO A REALIZAR 
( c ) = ( a - b )                    

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre ( b )

DESPESAS
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ESTADO DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS

                                                            556.257.710,92 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA ( d )

DESPESAS EXECUTADAS 
Até o Bimestre 

SALDO A
 EXECUTAR 

 ( g ) = ( d - ( e + f )                 LIQUIDADAS 
( e )

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
( f )

a - d ( c - g )

         (7.111.361.049,51)     (1.969.842.297,42)

Fonte: SIAFI - MG

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO 
III  = (I – II)

( b) - ( e + f )

1<Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
                                                       (5.141.518.752,09)

Subsecretaria do Tesouro Estadual - STE 
Superintendência Central de Contadoria Geral - SCCG

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas  inscritas em restos a pagar não 
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :

        . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

        . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II 
da Lei 4.320/64.              

 Elaboração: SCCG/STE/SEF


